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RESUMO 

 

Busca verificar se o emprego da mediação, sob a perspectiva técnica, pela 

advocacia, no processo de constituição da holding familiar, pode contribuir para a 

prevenção de conflitos entre os sujeitos envolvidos. Em termos metodológicos, a 

pesquisa orienta-se pelo método hipotético-dedutivo de Karl Raymund Popper, que 

subsidia a realização de testes de falseamento que consistiram, basicamente, em 

uma avaliação crítica do grau de pertinência e aplicabilidade dos objetivos visados 

pelas técnicas de mediação no contexto da holding familiar. A título de hipótese, 

consideramos que a introdução de técnicas de mediação pela advocacia na 

constituição da holding familiar pode contribuir para a prevenção de conflitos 

familiares e sucessórios. Sustentamos que ao proporcionar um ambiente propício ao 

diálogo construtivo, o emprego de referidas técnicas emerge como ferramenta 

fundamental na facilitação da comunicação e na compreensão recíproca dos 

interesses de cada membro da família, estabelecendo bases sólidas para relações 

familiares duradouras e bem-sucedidas no âmbito da holding. A pesquisa estruturou-

se em quatro capítulos. Partindo-se do pressuposto de que os conflitos são 

inevitáveis e podem trazer resultados construtivos quando devidamente 

administrados, o capítulo I aborda os elementos da teoria do conflito e suas 

implicações nas interações humanas. O epicentro desta análise reside nos conflitos 

familiares, notadamente nas intrincadas questões sucessórias, momento em que se 

questiona a eficácia do processo judicial nesse contexto específico. O capítulo II 

discorre sobre o direito fundamental de acesso à justiça, analisado sob a perspectiva 

substancial e sob os parâmetros da justiça coexistencial. Nesta trajetória, a pesquisa 

destaca o Movimento Universal de Acesso à Justiça, assim como os obstáculos 

identificados e as medidas de amenização propostas, com ênfase na terceira onda 

do movimento, que trata da difusão de métodos alternativos ao processo judicial. O 

capítulo III é dedicado ao estudo da mediação, assim como à análise de seus 

fundamentos conceituais e filosóficos, bem como a compreensão de suas três 

perspectivas: como processo, como filosofia e como técnica, sendo esta última o 

cerne da presente pesquisa. O capítulo IV confere desfecho à dissertação, momento 

em que é analisada a aplicação das técnicas de mediação pela advocacia no 

contexto da holding familiar com a finalidade de verificar a materialização dos 

objetivos primários deste método. Ao término desse percurso, concluiu-se que o 



emprego da mediação sob a perspectiva técnica, no ato de constituição da holding 

familiar, contribui para a prevenção de conflitos entre os indivíduos envolvidos, 

desde que os objetivos almejados pelas técnicas de mediação sejam plenamente 

atingidos, sendo eles: exploração aprofundada dos interesses em jogo, 

fortalecimento do diálogo, restabelecimento da relação intersubjetiva, transformação 

das partes, empoderamento dos envolvidos e construção de uma solução acordada. 

 

Palavras-chave: mediação; prevenção; conflitos; acesso à justiça; holding; conflitos 

familiares e sucessórios. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ABSTRACT 

 

It seeks to verify whether the use of mediation, from a technical perspective, by 

lawyers, in the process of establishing the family holding, can contribute to the 

prevention of conflicts between the subjects involved. In methodological terms, the 

research is guided by Karl Raymund Popper's hypothetical-deductive method, which 

supports the carrying out of falsification tests that basically consisted of a critical 

assessment of the degree of pertinence and applicability of the objectives pursued by 

mediation techniques in the context of the family holding. As a hypothesis, we 

consider that the introduction of mediation techniques by lawyers in the constitution 

of the family holding company can contribute to the prevention of family and 

succession conflicts. We maintain that by providing an environment conducive to 

constructive dialogue, the use of these techniques emerges as a fundamental tool in 

facilitating communication and reciprocal understanding of the interests of each 

family member, establishing solid foundations for lasting and successful family 

relationships within the scope of holding. The research was structured into four 

chapters. Based on the assumption that conflicts are inevitable and can bring 

constructive results when properly managed, chapter I addresses the elements of 

conflict theory and its implications for human interactions. The epicenter of this 

analysis lies in family conflicts, notably in intricate succession issues, at which point 

the effectiveness of the judicial process in this specific context is questioned. Chapter 

II discusses the fundamental right of access to justice, analyzed from a substantial 

perspective and under the parameters of coexistence justice. In this trajectory, the 

research highlights the Universal Access to Justice Movement, as well as the 

obstacles identified and the proposed mitigation measures, with an emphasis on the 

third wave of the movement, which deals with the dissemination of alternative 

methods to the judicial process. Chapter III is dedicated to the study of mediation, as 

well as the analysis of its conceptual and philosophical foundations, as well as the 

understanding of its three perspectives: as a process, as a philosophy and as a 

technique, the latter being the core of the present research. Chapter IV concludes the 

dissertation, when the application of mediation techniques by lawyers in the context 

of family holdings is analyzed with the aim of verifying the materialization of the 

primary objectives of this method. At the end of this journey, it was concluded that 

the use of mediation from a technical perspective, in the act of establishing the family 



holding, contributes to the prevention of conflicts between the individuals involved, as 

long as the objectives sought by the mediation techniques are fully achieved, These 

are: in-depth exploration of the interests at stake, strengthening dialogue, 

reestablishing the intersubjective relationship, transforming the parties, empowering 

those involved and building an agreed solution. 

 

Keywords: mediation; prevention; conflicts; access to justice; holding; family and 

succession conflicts. 
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INTRODUÇÃO 

 

A pesquisa tem por objeto o estudo da mediação, em sua perspectiva técnica, como 

potencial via para prevenir conflitos familiares no âmbito sucessório, em prol da 

efetivação do direito constitucional fundamental de acesso à justiça, preconizado no 

inciso XXXV do Art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

A relevância deste estudo destaca-se pelo fato de que, em que pese a instituição 

familiar se constituir como um dos pilares fundamentais que sustentam a sociedade, 

em reiteradas ocasiões as controvérsias intrínsecas a esse contexto não são 

devidamente tratadas por mecanismos eficazes de prevenção e resolução de 

conflitos, tendo em vista que o imaginário coletivo dos profissionais do direito 

encontra-se pautado no processo judicial como única via para dirimir contendas.   

 

Justifica-se, assim, no âmbito familiar sucessório, a necessidade de se pensar em 

mecanismos alternativos aos processos judiciais de inventário e partilha, que visam 

antecipar o estudo de vontade das partes objetivando a proteção patrimonial e a 

prevenção de conflitos futuros. Para tal finalidade, é imperativo considerar não 

apenas os aspectos legais e patrimoniais, mas também as nuances emocionais que 

permeiam o processo sucessório. 

 

De fato, a compreensão do luto como um fenômeno complexo ganha relevância ao 

considerarmos a transição delicada que ocorre durante o processo de inventário e 

partilha. Por este motivo, instrumentos de planejamento sucessório, como a holding 

familiar, além de serem importantes para o contexto jurídico, emergem como 

ferramentas estratégicas para identificar os reais interesses de todos os membros da 

família e antecipar potenciais desentendimentos que possam surgir em virtude da 

sobrecarga emocional inerente a essa fase.  

 

Com amparo nas ponderações anteriormente expostas, dedicamo-nos a verificar se 

o emprego de técnicas de mediação, por parte da advocacia, que neste caso atua 

para toda a família, pode contribuir para a prevenção de conflitos futuros entre os 

membros no âmbito da holding familiar. Neste contexto, buscamos construir uma 

resposta para o seguinte problema de pesquisa: o emprego da mediação, sob a 
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perspectiva técnica, no processo de constituição da holding familiar, pode contribuir 

para a prevenção de conflitos entre os sujeitos envolvidos?  

 

A título de hipótese, consideramos que a aplicação de técnicas de mediação pela 

advocacia no contexto da constituição da holding familiar pode desempenhar um 

papel fundamental na prevenção de conflitos familiares e sucessórios, tendo em 

vista que o seu emprego objetiva a facilitação da comunicação e o entendimento 

mútuo dos interesses individuais de cada integrante, estabelecendo, assim, alicerces 

sólidos para relações familiares duradouras e prósperas no âmbito da holding.  

 

A busca por uma resposta para o problema de pesquisa formulado para esta 

dissertação passa pela realização de investigações e reflexões que foram 

delineadas em quatro capítulos.  

 

No primeiro capítulo, considerando que o tema central da pesquisa concerne à 

prevenção de conflitos, em um primeiro momento é imprescindível compreendê-los, 

razão pela qual adentraremos de forma aprofundada na complexidade do termo 

"conflito" e suas principais considerações. Ressaltaremos que o conflito se revela 

como uma inevitável e intrínseca consequência das interações humanas, fruto de 

aspirações e interesses frequentemente antagônicos.  

 

Embora frequentemente vistos sob uma perspectiva negativa, os conflitos podem, de 

fato, assumir caráter construtivo, desde que sejam gerenciados adequadamente. 

Para tanto, torna-se necessário reconhecê-los como únicos e irrepetíveis, pois caso 

haja a correta aplicação do método que atenda as particularidades de cada caso, os 

conflitos serão capazes de desempenhar papel vital na transformação das relações 

humanas e na edificação de uma sociedade pacífica e harmoniosa. 

 

Simultaneamente, à luz das lições de Jean-Marie Muller, examinaremos conceitos 

frequentemente associados ao conflito, tais como agressividade, luta, coação, força 

e violência, assim como as funções distintas desempenhadas por cada um desses 

elementos em meio a situações conflituosas. 
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Em continuidade, delinearemos uma distinção crucial entre dois elementos 

intrínsecos ao conflito: interesses e posições. Enquanto os interesses representam 

as aspirações genuínas dos indivíduos, frequentemente ocultos e subjacentes, as 

posições são declarações explícitas sobre o que as partes acreditam necessitar. Em 

contextos permeados por emoções intensas (as quais não devem ser 

negligenciadas), como em disputas familiares, evidenciamos que as emoções 

podem reduzir a capacidade de discernimento do sujeito em relação às suas 

verdadeiras intenções.  

 

A compreensão dos reais interesses das partes envolvidas emerge como ponto 

crucial para evitar que as partes saiam insatisfeitas e que o conflito persista 

indefinidamente. Esse entendimento reveste-se de uma importância fundamental 

para a pesquisa, uma vez que, enquanto determinados métodos alternativos operam 

sob a ótica dos interesses, como a mediação, a conciliação e a negociação, o 

processo judicial opera na lógica das posições. Isso revela que, dependendo dos 

pedidos feitos pelos advogados (posições), uma sentença proferida por um 

magistrado não será capaz de solucionar o conflito, uma vez que tal sentença pode 

não refletir necessariamente o que as partes realmente desejam. 

 

A identificação dos interesses também é fundamental em situações não conflituosas, 

como a abordada na pesquisa, em que as partes precisam lidar com intensas 

emoções ao discutir o destino do patrimônio e das dinâmicas familiares para a 

constituição da holding. Caso os reais interesses de cada membro da família não 

sejam identificados e explorados, é possível que isso resulte em conflitos futuros, 

tendo em vista que as necessidades individuais não foram satisfeitas.  

 

Ao final deste capítulo, daremos destaque aos conflitos objetos deste estudo: os 

conflitos familiares, com ênfase naqueles relacionados às questões sucessórias. A 

família é consagrada como instituição fundamental para a sociedade, 

desempenhando papel crucial na formação e desenvolvimento do indivíduo. Dada a 

sua indiscutível importância, os conflitos que emergem dentro desse contexto 

exigem um tratamento que promova o diálogo, capacite os indivíduos a assumir um 

papel ativo e gradualmente quebre os ciclos de desarmonia usados como formas de 

violência.  
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Diante deste contexto, a depender da natureza da demanda, o processo judicial 

pode não se revelar como o método mais adequado. Como alternativa, diante do 

cenário de presunção de conflitos no âmbito do Direito das Sucessões, bem como 

em razão de suas especificidades, o planejamento sucessório é considerado uma 

medida preventiva de conflitos para indivíduos que buscam assegurar a 

continuidade do patrimônio familiar ou empresarial, ao mesmo tempo em que 

preserva a harmonia entre os membros da família.   

 

Delineadas as principais considerações a respeito das controvérsias inerentes à 

condição humana, o segundo capítulo se destinará à exploração do conceito de 

acesso à justiça sob a ótica da gestão adequada de conflitos, com o objetivo de 

desenvolver o entendimento no sentido de que este direito fundamental pode ser 

consagrado por diferentes vias, inclusive preventivas.  

 

Em busca de um significado do termo “justiça”, e norteados pelos ensinamentos de 

Mauro Cappelletti, em um primeiro momento abriremos espaço para o 

desenvolvimento de uma concepção coexistencial de justiça, atrelada a práticas 

dialógicas e colaborativas entre as partes, com foco na exploração aprofundada dos 

interesses dos sujeitos, e não apenas dos direitos em jogo.  

 

Analisaremos que no bojo dos conflitos familiares, de natureza continuada (são 

aqueles que antecedem o evento conflituoso e se prolongam no tempo), a justiça 

coexistencial é capaz de produzir resultados mais satisfatórios para as partes do que 

os métodos adversariais, tendo em vista que busca preservar a relação, fortalecer a 

comunicação e identificar os reais interesses dos indivíduos envolvidos.   

 

No âmbito familiar e sucessório, caracterizado por uma carga emocional intensa que 

transcende os aspectos puramente patrimoniais, a justiça coexistencial, aliada à 

perspectiva preventiva, busca a edificação de uma abordagem colaborativa, 

centrada no diálogo. Com o auxílio da advocacia, as soluções para determinada 

questão são construídas de maneira conjunta entre os membros da família, com o 

propósito de estabelecer bases sólidas e harmoniosas para as relações, reduzindo, 

assim, a necessidade de intervenção judicial adversarial. 
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A concepção coexistencial permitirá a análise do acesso à justiça sob a perspectiva 

substancial, que não se restringe apenas ao Poder Judiciário, demandando, assim, a 

criação de instrumentos específicos para garantir a sua concretização. Em 

contrapartida, a perspectiva formal deste direito fundamental compreende a ideia de 

que ter acesso à justiça significa ter acesso ao Judiciário, em situação de lesão ou 

ameaça a direito.  

 

Para além da abrangência da resolução de controvérsias por meio do Poder 

Judiciário e de métodos alternativos ao processo judicial, a concepção substancial 

de acesso à justiça incorpora a prevenção de conflitos, que pode ser alcançada por 

meio de técnicas de mediação aplicadas, no âmbito desta pesquisa, pela advocacia 

no ato de constituição da holding familiar. Neste contexto, o advogado não 

desempenha o papel de mediador ou conciliador, mas sim o de facilitador, pois além 

de elaborar estratégias e fornecer orientação legal sobre questões jurídicas 

relacionadas ao planejamento sucessório, busca fortalecer a comunicação entre os 

membros da família para que a tomada de decisões ocorra de forma conjunta e 

harmoniosa.  

 

Embora a resolução de conflitos tenha sido historicamente o foco predominante dos 

profissionais do Direito, a prevenção desempenha papel crucial na garantia de um 

acesso efetivo à justiça.  

 

A partir deste reconhecimento, a pesquisa se dirigirá ao estudo do movimento 

universal de acesso à justiça: a maior pesquisa sobre a temática em nível 

internacional, que englobou e influenciou diferentes países, o que deu origem ao seu 

nome. Foi desenvolvida na cidade italiana de Florença, sob direção de Mauro 

Cappelletti, e contou com a participação de mais de cem estudiosos, de diversas 

nacionalidades, dentre eles sociólogos, juristas, economistas, psicólogos, 

antropólogos e cientistas políticos.  

 

Verificaremos que referido estudo objetivou a identificação dos obstáculos ao efetivo 

acesso à justiça, a saber: obstáculos econômicos, organizacionais e processuais, 

que serão delineados ao longo do segundo capítulo. A delimitação de referidas 

barreiras será importante para uma compreensão aprofundada das principais 
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medidas utilizadas para amenizá-las, as quais foram agrupadas em três ondas 

renovatórias.  

 

Dada a natureza do escopo desta pesquisa, atribuiremos uma ênfase mais 

acentuada à terceira onda do movimento, conhecida como “o enfoque do acesso à 

justiça”, que se pautou em duas frentes concomitantes de ação: a primeira 

concentrou-se na implementação de reformas processuais visando a simplificação e 

adequação dos procedimentos processuais aos conflitos debatidos em juízo; e a 

segunda, mais alinhada com os objetivos deste estudo, se pautou na difusão dos 

métodos alternativos de resolução de conflitos, como a mediação.  

 

Para uma compreensão mais aprofundada da complexidade inerente ao obstáculo 

processual e da relevância das medidas propostas no contexto da terceira onda do 

movimento, examinaremos os contornos da crise da administração da Justiça por 

meio do Relatório Justiça em Números (CNJ, 2023). O cerne desta problemática 

reside na inclinação em priorizar o Poder Judiciário como única via apta a 

proporcionar soluções para os conflitos com segurança jurídica.  

 

Delineados os contornos da crise, observaremos que um dos fatores que contribui 

para o perfil litigante dos profissionais jurídicos encontra-se enraizado na cultura da 

gestão inadequada de conflitos, resultante do modelo educacional predominante nos 

cursos de graduação em Direito. Este modelo contribui para que os juristas não 

estejam devidamente capacitados à aplicação de métodos e técnicas de prevenção 

e resolução de conflitos, negligenciando as particularidades de cada caso concreto.  

 

Sob o enfoque da pesquisa elaborada por Kim Economides, um dos colaboradores 

de Mauro Cappelletti no Projeto de Florença, analisaremos os reflexos da educação 

jurídica oferecida pelas faculdades de Direito no tocante à capacitação dos 

profissionais para a gestão adequada de conflitos na perspectiva da justiça 

coexistencial.  

 

A partir da doutrina de Ricardo Goretti, representada pela produção “Gestão 

Adequada de Conflitos: do diagnóstico à escolha do método para cada caso 

concreto” (2019), ao final deste capítulo desenvolveremos os contornos e 
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pressupostos da gestão adequada de conflitos, com destaque em suas três etapas 

constitutivas: o diagnóstico do conflito; a escolha do método adequado e a execução 

do método adequada às particularidades do conflito concreto.  

 

No terceiro capítulo daremos destaque a um método específico: a mediação, via 

alternativa de resolução de conflitos que encontra baliza na teoria Cappellettiana de 

justiça coexistencial e nos sentidos atribuídos ao conceito de acesso à justiça na 

perspectiva substancial. 

 

Na sequência, delinearemos as noções conceituais da mediação, recorrendo às  

contribuições dos seguintes autores: Lília Maia de Morais Sales, Elena I. Highton, 

Gladys S. Álvarez, Luis Alberto Warat, Jean-Marie Muller e Christopher Moore. Uma 

vez compreendidos os conceitos, verificaremos que a mediação pode ser 

compreendida e analisada sob três perspectivas: como processo, como técnica e 

como filosofia.  

 

A abordagem que desperta particular interesse versa sobre as técnicas empregadas 

pelo mediador durante o processo de resolução de conflitos. Observaremos que 

referidos instrumentos podem ser utilizados por todos os profissionais do Direito, 

inclusive pela advocacia, visando não apenas a resolução do conflito, mas também a 

sua prevenção.  

 

Apesar de o cerne da pesquisa encontrar-se atrelado às técnicas de mediação, é 

imprescindível que os advogados não apenas as conheçam, mas também 

desenvolvam um entendimento aprofundado sobre os fundamentos filosóficos da 

mediação, seus objetivos e princípios norteadores. Tratam-se de elementos 

fundamentais que sustentam este método e, consequentemente, suas técnicas, e 

que servirão de base para a aplicação no caso concreto.    

 

Em seguida, valendo-se do arcabouço teórico de Jean-Marie Muller e Luis Alberto 

Warat, cruciais para a compreensão da não violência e da responsabilidade pelo 

“Outro”, alcançaremos uma visão mais aprofundada da verdadeira essência da 
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mediação, para que seja possível, então, conferirmos destaque aos princípios 

norteadores, assim como os seus objetivos, aplicando-os ao contexto preventivo.  

 

No quarto e último capítulo deste estudo adentraremos no contexto da holding 

familiar como instrumento de planejamento sucessório, delimitando seu conceito e 

suas principais características. 

 

Neste cenário, empreenderemos uma análise de sua abrangência como instrumento 

de simplificação do processo de inventário e como instrumento de prevenção de 

conflitos familiares. Posteriormente, nos dedicaremos a analisar as técnicas de 

mediação aplicadas no contexto da holding familiar, para que seja possível verificar 

se uma abordagem que consagre os objetivos primários da mediação (exploração 

aprofundada dos interesses em jogo; fortalecimento do diálogo entre as partes; 

restabelecimento da relação intersubjetiva; transformação das partes; 

empoderamento dos atores protagonistas no conflito) possui a capacidade de 

prevenir os conflitos entre os membros de uma família.  

 

A constituição da holding familiar é um procedimento que abarca múltiplas questões, 

o que justifica o emprego de uma abordagem interdisciplinar, que envolve não 

somente o conhecimento jurídico, mas também o conhecimento financeiro e 

contábil, por exemplo. Não obstante, o foco da pesquisa reside na valorização do 

papel desempenhado pela advocacia nesse contexto. 

 

É importante sinalizar desde o início que a opção por não dedicar capítulo específico 

à advocacia é estratégica, pois esta será tratada de forma transversal ao longo da 

pesquisa. Em razão do status de fio condutor, o desenvolvimento do trabalho 

destaca a pertinência das considerações realizadas no que diz respeito à realidade, 

aos desafios e às necessidades inerentes à advocacia.  

 

A pesquisa foi orientada pelo método hipotético-dedutivo de Karl Raymund Popper, 

cujo princípio fundamental reside na falseabilidade de hipóteses. Nessa abordagem, 

uma teoria científica deve ser formulada de maneira que permita a realização de 

experimentos ou observações capazes de refutá-la. Popper argumenta que a 

validade de uma teoria se encontra na sua capacidade de resistir a testes rigorosos 
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e, caso não seja falsificada, ela se fortalece como uma explicação confiável para os 

fenômenos observados (POPPER, 2004, p. 26-27).  

 

Com o objetivo de verificar se o emprego da mediação, em sua perspectiva técnica, 

pela advocacia, no processo de constituição da holding familiar, pode contribuir para 

a prevenção de conflitos entre os sujeitos envolvidos, em um primeiro momento 

buscamos delinear os objetivos almejados pelo emprego das técnicas de mediação.  

 

Em seguida, investigamos se esses objetivos são aplicáveis ao contexto da holding 

familiar e se oferecem uma base sólida para a prevenção de conflitos entre os 

membros de uma família. Desta forma, os objetivos identificados foram submetidos a 

testes de falseamento que consistiram, basicamente, em uma avaliação crítica do 

grau de pertinência e aplicabilidade no contexto da holding familiar. 

 

O estudo está inserido na área de concentração de “‘Direitos e Garantias 

Fundamentais” e é adequado à linha de pesquisa “Democracia, Cidadania e Direitos 

Fundamentais”, que possui como um de seus objetivos pesquisar o papel da 

sociedade e os caminhos não estritamente vinculados ao Poder Judiciário para a 

efetivação dos direitos fundamentais da população em geral, como o  acesso à 

justiça. O ponto de convergência com o presente estudo reside na abordagem de 

métodos de prevenção de conflitos, alternativos ao processo judicial, os quais, no 

âmbito da desjudicialização, podem ser interpretados como política de efetivação do 

direito fundamental de acesso à justiça.  

 

A pesquisa se beneficiou das contribuições advindas dos estudos realizados no 

âmbito do Grupo de Pesquisa “Políticas Judiciárias e Desjudicialização”, sob a 

orientação do Prof. Dr. Ricardo Goretti. Este grupo dedica-se, primordialmente, a 

análise e estudo do direito fundamental de acesso à justiça, considerando-o em sua 

concepção valorativa. Segundo essa perspectiva, o resultado justo é concebido 

como uma virtude, fundamentado em princípios éticos de igualdade e equidade, 

podendo ser consagrado por diversas vias (judiciais ou extrajudiciais), desde que 

estas se revelem efetivas, tempestivas e adequadas.  
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CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

Ao longo da dissertação, delimitou-se o entendimento de que o acesso à justiça 

compreende não somente a resolução de conflitos, mas também a prevenção 

destes, conclusão esta proveniente da concepção substancial do referido direito 

fundamental, a qual preceitua que a justiça também pode ser alcançada por vias 

extrajudiciais, indo além da estrutura jurídica e processual e indo além, inclusive, da 

intervenção dos juristas somente quando a controvérsia já tenha se instaurado.  

 

Tal entendimento encontra baliza nas diretrizes estabelecidas pela justiça 

coexistencial, cuja essência é a prática dialógica e colaborativa entre os indivíduos 

com a finalidade de preservar e restaurar a relação existente por meio do 

fortalecimento da comunicação, questões estas que são primordiais quando 

estamos diante de relações de natureza continuada, em que o vínculo entre as 

partes está destinado a perdurar.  

 

Nestes casos, a sentença proferida por um magistrado pode não ser apta a 

solucionar e pacificar o conflito, pois além da grande rivalidade ser uma 

característica do ambiento do processo judicial, o seu objetivo não é trabalhar o 

relacionamento entre as partes ou o respeito entre elas, ou seja, não busca 

estabilizar a identidade do "ser", que se refere ao reconhecimento do indivíduo em 

sua relação com o outro.  

 

Além disso, por imposição legal do artigo 492 do CPC, o processo judicial é 

trabalhado na lógica das posições, que representam aquilo que é manifestado 

expressamente pelas partes, mas pode não corresponder às suas reais aspirações. 

Por outro lado, os métodos autocompositivos operam sob a lógica dos interesses, 

que representam aquilo que os indivíduos realmente desejam, mas que em muitos 

casos permanece oculto, principalmente quando estão diante de complexas 

emoções, como em cenários familiares e sucessórios.  

 

É importante pontuar que enquanto no processo judicial a decisão é imposta por um 

terceiro estranho à relação das partes, nos métodos autocompositivos o objetivo do 

terceiro facilitador não é resolver o mérito da questão, mas somente viabilizar o 



202 

 

diálogo entre as partes para que a decisão seja atribuída por elas próprias, o que 

garante maior aceitabilidade e cumprimento daquilo que foi estabelecido.   

 

Reconhecemos que a via adequada para determinados tipos de conflitos é o 

processo judicial, mas o problema reside na seguinte questão: ele é utilizado, em 

diversos casos, desnecessariamente e como primeira opção, fato este que é fruto da 

gestão inadequada de conflitos reproduzida pelos profissionais do Direito, que se 

utilizam aleatoriamente de métodos e técnicas sem a preocupação com as 

particularidades do caso concreto.   

 

Cabe às faculdades de Direito capacitar os futuros profissionais com base na gestão 

adequada de conflitos, formando-os com outras habilidades e competências, tais 

como: a) diagnosticar ou interpretar as particularidades de um conflito; b) escolher o 

método de resolução de conflitos que melhor atenda às particularidades do caso 

concreto; c) aplicar tecnicamente os variados métodos e técnicas de gestão de 

conflitos, como a mediação, a conciliação, a arbitragem, a negociação e o processo 

judicial (GORETTI, 2019, p. 162).  

 

Conforme proposto por Cappelletti, é necessário que os juristas não mais se 

restrinjam à mera aplicação da norma, é imprescindível contemplar a complexa 

natureza da sociedade, o contexto social e, principalmente, as partes envolvidas, o 

que engloba levar em consideração os custos, os benefícios, as desvantagens, as 

particularidade do caso concreto e as dificuldades existentes, para que, após a 

consecução das três etapas da gestão de adequada de conflitos, haja a execução 

do método adequado ao caso concreto.  

 

Nesse contexto, por estarmos tratando de relações de natureza continuada, a 

mediação ganha destaque na presente pesquisa, tendo sido analisada sob três 

perspectivas: como processo, como filosofia e como técnica, sendo esta última o 

foco de estudo da dissertação, que se refere as técnicas utilizadas pelo mediador na 

gestão de conflitos, mas que também podem ser empregadas por diferentes 

profissionais em diversos contextos, como pela advocacia no âmbito preventivo.  
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Embora historicamente negligenciada pelos profissionais do Direito, o âmbito da 

prevenção de conflitos assume especial relevância em se tratanto de situações 

permeadas por intensas emoções, como em cenários de luto pela morte de um ente 

familiar. Nestes casos, o estudo antecipado da vontade dos envolvidos é essencial 

para tornar menos desgastante um momento psiquicamente frágil e doloroso.  

 

Lidar com a dor da perda ao mesmo tempo em que se discute o destino do 

patrimônio em um processo judicial  e se submete a inúmeras burocracias torna o 

procedimento de inventário e partilha sujeito à inúmeros conflitos entre os herdeiros, 

principalmente nos casos em que a herança possui valores significativos, tanto 

patrimoniais quanto sentimentais.  

 

É possível, claro, prosseguir com o inventário extrajudicial, mas neste caso é 

necessário que haja concordância entre todos os herdeiros, sendo importante refletir 

se em um momento tão delicado como o luto, torna-se possível estabelecer  um 

diálogo construtivo rumo ao estabelecimento do consenso. É essencial reconhecer a 

complexidade emocional envolvida no processo de sucessão, sendo este um 

período de grande vulnerabilidade em que as diferenças de opiniões, expectativas e 

interesses individuais são capazes de romper os laços familiares.  

 

Este panorama revela a importância da realização do planejamento sucessório, que 

visa assegurar a continuidade e preservação do patrimônio familiar, bem como 

prevenir possíveis conflitos entre os herdeiros. Destacou-se na presente pesquisa a 

holding familiar, considerada como instrumento de planejamento sucessório cujo 

objetivo, em breve síntese, é facilitar a organização, a administração, a proteção e a 

transição do patrimônio de uma geração para a outra.  

 

Em regra, quem dita o rumo e as diretrizes da holding familiar é o próprio detentor  

do patrimônio, ou seja, o patriarca ou a matriarca sob a orientação do advogado. 

Todavia, defende-se importância da participação da família como um todo, pois 

ainda que não haja conflitos decorrentes de uma partilha imposta, é possível que os 

membros não se sintam satisfeitos com os termos estabelecidos, o que futuramente 

pode ocasionar uma ruptura de laços dentro do próprio núcleo familiar.  
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O planejamento sucessório realizado exclusivamente pelo detentor do patrimônio 

pode, de fato, estabelecer diretrizes claras para a divisão, ajudando a prevenir 

conflitos futuros especialmente se estiver em conformidade com a lei. Trazendo para 

o contexto desta pesquisa, a holding familiar, por meio das normas de direito 

empresarial e dos mecanismos de  governança corporativa, revela-se como 

instrumento essencial para a preservação e perpetuação do legado familiar. 

 

No entanto, garantir a união contínua dos herdeiros e a preservação do legado 

familiar ao longo de várias gerações requer mais do que apenas diretrizes legais. É 

necessário reconhecer que mesmo as estruturas jurídicas mais robustas e os 

mecanismos de governança mais sólidos podem enfrentar desafios significativos se 

não forem acompanhados por uma gestão adequada das emoções e interesses 

individuais. A harmonia entre os membros da família, fundamental para o sucesso 

contínuo da holding, requer não apenas normas legais e estruturas formais, mas 

também a capacidade dos membros de cultivar relações saudáveis, harmoniosas e 

colaborativas.  

 

Diante deste cenário, defende-se a possibilidade de aplicação de técnicas de 

mediação pela advocacia durante a constituição da holding familiar com a finalidade 

de concretizar os objetivos primários da mediação, sendo eles: a exploração 

aprofundada dos interesses em jogo, o fortalecimento do diálogo entre as partes, o 

restabelecimento da relação intersubjetiva, a transformação das partes e o 

empoderamento dos atores envolvidos.  

 

Na constituição da holding familiar, é fundamental explorar os interesses individuais, 

aspirações pessoais e expectativas familiares, incluindo a identificação de membros 

com interesses específicos nos investimentos e sua influência na dinâmica 

empresarial. O diálogo construtivo é essencial para garantir que todas as partes 

possam expressas suas visões sobre a gestão, tomada de decisões e futuras 

direções da empresa, incluindo conversas sobre responsabilidades e expectativas 

de cada membro, A continuidade e longevidade da holding requerem o 

restabelecimento das relações interpessoais por meio do fortalecimento da 

comunicação e da confiança, superando tensões familiares e cultivando uma 

atmosfera de cooperação mútua para garantir a sustentabilidade ao longo das 
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gerações. A transformação das dinâmicas familiares e o ajuste às demandas 

empresariais exigem um renovado senso de responsabilidade e consciência dos 

membros da família, tanto no âmbito familiar quanto empresarial. Por fim, o 

empoderamento dos membros envolve a participação ativa na tomada de decisões, 

contribuindo para definir a visão e missão da empresa, o que fortalece o 

compromisso comum e assegura o apoio às decisões estratégicas por todos os 

envolvidos.  

 

Em resposta ao problema de pesquisa suscitado, verificou-se que a aplicação das 

técnicas de mediação pela advocacia pode contribuir para a prevenção de conflitos 

sucessórios no âmbito da holding familiar, tendo em vista que os objetivos primários 

supramencionados se enquadram no contexto prático da holding e, caso sejam 

concretizados, abre-se caminho para uma convivência familiar harmoniosa e 

duradoura.   

 

Deste modo, a eficácia do método pode ser avaliada pela capacidade de alcançar os 

objetivos primários por meio das técnicas de mediação, enquanto a não realização 

de um ou mais deles poderia indicar a necessidade de ajustes ou reconsideração na 

abordagem. Apesar de não termos empregado exemplos específicos de testes 

empíricos, discutimos a aplicação prática dos objetivos no contexto da holding 

familiar. O sucesso ou fracasso na consecução desses objetivos pode ser avaliado 

empiricamente, observando-se mudanças nas dinâmicas familiares e empresariais 

ao longo do tempo.  
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